
 

À Prefeitura Municipal de Campo Bom  

Ao Sr. Luciano Libório Baptista Orsi 

MD Prefeito Municipal de Campo Bom 

 

 

Pregão Eletrônico Nº 150/2023 

 

PROJETAR ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 

24.633.784/0001-53, com sede na R. Doutor Hipólito Ribeiro, nº 667, Bairro 

Três Vendas, no Município de Pelotas – RS, vem por intermédio de seus 

Procuradores, ao final subscritos, promover a presente IMPUGNAÇÃO AO 

EDITAL DE LICITAÇÃO nº 150/2023, pelas razões e fatos que passamos 

a expor: 

 

1. RELATÓRIO: 

 

 A Prefeitura Municipal de Campo Bom, por intermédio de seu Prefeito 

Municipal, tornou público o edital de licitação 150/2023, na modalidade 

Pregão Eletrônico, visando a contratação de empresa objetivando o registro 

de preços de serviços de manutenção e limpeza de ar condicionado.  

Ocorre que, ao verificar as condições para a participação do certame, 

a empresa PROJETAR ENGENHARIA LTDA, ora impugnante, constatou 

irregularidades e inconsistências no conteúdo do edital e seus respectivos 

anexos.  



 

Tais omissões que expõem a eficiência da contratação e contrariam o 

entendimento do órgão fiscalizador da atividade – Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia, bem como do Tribunal de Contas do Estado 

(jurisprudência de caso recente representado por esta assessoria).  

Portanto a empresa PROJETAR ENGENHARIA LTDA, por entender 

que as exigências de qualificação técnica são incompatíveis com a 

legislação vigente do certame, vem promover a presente IMPUGNAÇÃO 

AO EDITAL, com fulcro no artigo 164 da Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos. 

 

2. PRELIMINAR DE IMPUGNAÇÃO 

 

Preliminarmente, imperioso ressaltar que o presente edital de licitação 

prevê o prazo para impugnação do mesmo e dispõe que eventuais 

alegações devem ser enviadas até 03 dias úteis antes da sessão, em 

consonância o art. 164 da Lei de Licitações, que prevê a possibilidade de 

Impugnação ao edital e a obrigatoriedade de apresentação de respostas 

pela Administração, no mesmo prazo. Vejamos: 

 

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de 

licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar 

esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido 

até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de 

esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de 

até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 



 

 Ademais, recentemente o Tribunal de Contas da União proferiu decisão 

nos autos do Acórdão nº 7289/2022, referente à responsabilidade do 

Agente Público na análise das ilegalidades observadas em sede de 

impugnação. Em síntese, o Ministro Relator Vital do Rêgo informou que é 

dever do responsável por conduzir licitação no âmbito da Administração, a 

partir de impugnação ao edital apontando a existência de cláusulas 

restritivas à competitividade do certame, realizar a revisão criteriosa dessas 

cláusulas, ainda que a impugnação não seja conhecida. Ainda, que o 

agente público tem o dever de adotar providências de ofício com vistas à 

correção de eventuais ilegalidades que cheguem ao seu conhecimento. 

 

 

3. DA HABILITAÇÃO TÉCNICA 

O presente processo licitatório tem como objeto o registro de preços de 

serviços de manutenção e limpeza de ar condicionado, conforme 

especificações pormenorizadas no Termo de Referência.  

Trata-se, inegavelmente, de atividade fiscalizada pelo Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA. 

No entanto, o presente edital não exige qualquer documentação 

vinculada ao respectivo órgão, permitindo que toda e qualquer empresa 

participe da disputa. O instrumento convocatório silencia quanto a 

necessidade de registro da pessoa jurídica (licitante) perante o CREA, 

bem como de seus atestados de capacidade técnica.  

A omissão, em que pese sanável, configura grave risco a satisfatória 

execução do objeto desejado pelo Município de Campo Bom e expõe 

flagrante afronta ao entendimento do Conselho Regional de Engenharia e 



 

Agronomia. Este, na qualidade de fiscalizador da atividade, editou e deu 

publicidade a Decisão Normativa nº 114 de dezembro de 2019, que 

dispõe sobre a fiscalização das atividades relacionadas a sistemas de 

refrigeração e de ar condicionado.  

O dispositivo legal, já em seu artigo 1º, prevê a obrigatoriedade de 

registro das empresas perante o CREA. Vejamos:  

 

Art. 1° Esclarecer que toda pessoa jurídica que execute atividades 

de projeto, fabricação, inspeção, experimentação, ensaio, controle de 

qualidade, vistoria, perícia, avaliação, laudo, parecer técnico, 

arbitragem, consultoria, assistência, montagem, instalação, 

operação, manutenção e reparo de sistemas de refrigeração e de ar 

condicionado fica obrigada ao registro no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia. 

(grifo nosso) 

 

 Ademais, a matéria em apreço (necessidade de registro perante o 

CREA para atividades por este fiscalizadas) já foi matéria de 

Representação perante o TCE apresentada por esta Assessoria, 

oportunidade em que a Corte de Contas decidiu, por unanimidade, pela 

anulação do processo em razão da não exigência de registo da empresa 

perante o CREA. 

 Nos autos do Processo nº 024683-0200/23-2 a Corte de Contas 

estadual entendeu que a ausência de exigência de registro da empresa 

perante o CREA em licitações cujo objeto trata de serviço fiscalizado por 

este, representa risco à segurança da futura execução contratual, em 

observância ao Princípio da Eficiência, diretamente ligado à seleção da 



 

proposta mais vantajosa para a administração, na qual se objetiva auferir 

também a qualidade do serviço, e não apenas o menor preço.  

 

REPRESENTAÇÃO. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. LOCAÇÃO 

DE MAQUINÁRIO COM OPERADORES PARA OBRAS. EXIGÊNCIA 

DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. SERVIÇOS DE ENGENHARIA. 

TUTELA DE URGÊNCIA SUSPENSIVA. TUTELA DEFINITIVA. 

ANULAÇÃO. RETIFICAÇÃO DO CERTAME. DETERMINAÇÃO À 

ORIGEM. ACOMPANHAMENTO DA MATÉRIA PELA DCF. CIÊNCIA 

AO CONTROLE INTERNO E AO PODER LEGISLATIVO 

MUNICIPAL. 

 

 No presente caso em apreço, é imprescindível que a Administração da 

Prefeitura Municipal de Campo Bom reforme o presente edital e inclua a 

exigência de registro da empresa perante o CREA, bem como a 

necessidade de apresentação da CAT dos atestados de capacidade 

técnica, o que demonstra a averiguação dos mesmos pelo órgão 

fiscalizador.  

  

4. DO PEDIDO 

 

Ante todos os fatos expostos no decorrer desta peça, requeremos à 

Vossa Senhoria, MD Prefeito Municipal de Campo Bom, que JULGUE 

PROCEDENTE a presente IMPUGNAÇÃO AO EDITAL nº 150/2023, e 

decida pela: 

 

a) Inclusão da exigência de apresentação de comprovação de 

Registro da Pessoa Jurídica perante o CREA, em 



 

consonância com a Decisão Normativa nº 114/2019 e com a 

Jurisprudência da Corte de Contas Estadual.  

 

b) Inclusão da exigência de apresentação de Atestados de 

Capacidade Técnica, acompanhados das respectivas CAT, 

eis que imprescindível para a satisfação dos Princípios da 

Eficiência e da Seleção da Proposta mais vantajosa ao erário. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento.  

 

Pelotas, 14 de dezembro de 2023. 

 

 

 

______________________   ____________________ 
Leandro Souza Sabbado   Pedro Coely Silveira 
 
Procurador      Assessor Jurídico 
 
CPF 919.088.500-78    OAB/RS 127.995 
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